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Senhor Presidente.

Encaminhamos para análise e votação dos Seúores Vereadores, em CARÁTER DE
URGÊNCIA, o Projeto de Lei que "Autoriza â concessão de contribuição à Associação dos
Municípios da Microrregião do AIto Paraopeba - AMALPA".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente-
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Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa"

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas.&{G.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

\c)g-PROJETO DE LEI N.' t2023.

Autoriza a concessão de contribuição à

Associação dos Municípios da Microrregião do
Alto Paraopeba - AMALPA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado, no exercicio de 2024. a conceder
contribuição à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA, inscrita
no CNPJ n.' 19.381.67210001-12, situada na Rua Jurupis. 100, Baino Carijós, Conselheiro
Lafaiete/MG, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta,
conforme a seguinte especificação:

ArL 4'A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas
ao órgão competente.

Art. 5' Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação.

Congonhas, 7 de dezembro de 2023.

IO NIO ZA
P to de Congo às

ENTIDADE FINALIDADE VAI-OR TOTAI,
Associação dos Municípios
da Micronegião do Alto
Paraopeba - AMALPA.

Contribuição para manutenção da AMALPA a
fim de executar os objeüvos constantes do art. 5'
- "A" e "B" do seu estatuto, visando a ampliação
e lortalecimento da capacidade administrativa,
econômica e social do Municíplo.

Rs 1.200.000.00
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Art. 2" A lbrma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho.

Art. 30 A instituição somente terá direito ao beneÍicio desta Lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a eritério da Administração Municipal.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei de repassar à Associação dos Municípios da
Micronegião do Alto Paraopeba - AMALPA a importância de R$ 1.200.000,00 (um milhão e

duzentos mil reais), para que a entidade execute os objetivos constantes no art. 5o - "4" e "8" do
seu estatuto, visando ampliar e fortalecer a capacidade administrativa, econômica e social do
Município.

Tem como meta e desenvolvimento do Município no contexto regional; defesa dos
interesses do mesmo junto aos órgãos estaduais e federais e o fortalecimento institucional na região
do Alto Paraopeba.

Pelas razões expostas. é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovaçào.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações.
extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, 7 de dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO

A despesa Íeferente ao Projeto de Lei que autoriza a concessâo de contribuição à

Associação dos Municípios da Microrrcgião do Alto Paraopeba - AMALPA, será contabilizada

em dotação orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garanth o empenho de tal despesa

no exercício de 2024, a qual estimamos um valor de aproximadamente R$ 1.200.000,00 (um

milhão e duzentos mil reais).

Estimamos também que o total de tal despesa comprom eterá 0,120Á (zero virgula doze por

cento) da receita prevista, e 0,13% (zero vírgula treze por cento) da despesa preüsta para o

exercicio de 2024.
A reÍ'erida despesa é objeto de dotação específica e sufrciente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO2l24, e encontra-se adequada

aos parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto, quaisquer disposições da

legislação, especificamente ao que determina o art.' 16 da Lei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamen!ários e fmanceiros

suficientes para a realizaçào desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos onze dias do mês de dezembro de 2023

Antônio Mendes da Silva
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. l6 da Lei Complementar l0l/2000,
que a despesa reÍ'erente ao Projeto de Lei que autoriza a concessão de contribuição à Associaçào
dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA, é compatível com a LDO (Lei de

Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível

com o PPA (Plano Plurianual).
Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentiírio-Financeiro que a despesa

tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, ao dias do mês de dezernbro de 2023

Fa
Secr cipal

ÁNÍONIO IúÉNDE5 oA 5rtv424521990606 iú i{neM

Silva
de Governorio M
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ESTÁTUTO OÁ ASSOTHÇÃO DOS |VUNIC|ilOS D,4 MTCRO-
REGI,íO DO ALTO PÁRÀOP88.4. ÁMÁLPÁ.

I - CARÂCTERIZAÇÃO PA ENTIDADE :

Afl, l" - A Associaçâo dos Munichios ds Micro-Regifu do Aho Paraopc-

ha - ÁMÂLPrt é unu cmida& çivil de dra-ag{Io irdcrermirr.ds' visando a imcgração admi-
nisÍativr, cconômira e sociâl dos Municipios quc I corrçôe4 rcgetdo-se pelo presene
Eststuto.

Âí, 20 - A Associâçâo é constituÍrla dos MunkÍpfus de Belo Vale, Brás
Pir§, Câpêlr Nov*, Caaruiba, CBraÍrdai Casa GÉírle Catas Âltas da Noruega, Congo-
nhas, Conçlhciro LÊâietc, Crisiiarlo Otoni Degrero de Enre Rbs, Entre Rirrs dç Minas.
lubln'to, Itavenva, Jeccaba, LamiÍn. MariâÍu, Ouro Braoco. Ouro Preto, Piranga, Porto
Firrr, Qwluzito. Rh Espera, Sanrana do Monte§, São Bras do §uaçuí e Senhora de Olivci-
râ, oblaúartdo,-§q porcrt; o dispoío rro art. 70 c scus ponigrafos,

PanâgÍafo Ú"to - É aos Municipios que vierem a ser crisdos
por desrmmtrarrnto dos MuaicÍpios participgntes da Assoçiaçâo o direiro dc psssarem a
ircgrilla derdc quc atcndam ao disposto üos âÍtigos {0 e 49 dêíe Estãtuto.

il - oB.tETtVOS:

4À"üIÀLPÁ.. (,{]VTNHO N EN.TEND/,,,TÊNTO E CRffiCI*ÍENTO REGIONÁL-

AÍt. 30 - A sed€ e foro da Associação será a cidade de Cons, Iafriae.

Âí. 4" - A Assorittsào atusrá cfi rcgirm de intirna cooperação com âs en-
tidadm magêmres c sÍins, bêm coffi com órgàos esratuas fedcras cnridades priradas e
migta+ eryeciaicrrtc com a superimerdêacia de Árticuloçso com os M.oicípios --sup*u.



'Ít

. AIIAI.PA

Municl Mic do Alto
FT'NDAI}A EM I{.(b7ó-

tnuo. t'tbuce la-ffi u.r 1.6telgs - urluD. nlurc,r rsretxlnr - LEI ll.2l

^y. 
M, Tddt&o C- & Rcaú. lr}À'CEP lá.rdl$o ' Ccdh.i.o l,Âidc ' !'lC'

TdiT* (Ot I ) 17ó}':299 - Cd (01I ) 99Ú7-229e Frrril: rrdp@l.i.cntr

AÍr. 5" - Âlém dog objaivos prtvtnos oo artigo l4ó da CoÉituhão do

Estaô dc Mitas Gtrtb c m rrtigo 24, "capt" dr tci Conplertnar c erpcitadr a auto-
nomb mnicipol, ! Âssociaçlo tcm por finalidadc:

l) Arplir e ônshccr a capoclladc edminisrntiva. cconômiru e social dos

Mroicbbs, Fdodo-lbcr asgií&Eis Écni:E rehciomda com:

A - As otividades-nrcios de suas Prcftiturs, devendo:

| - estudü a aônhisrraç,ão Írr Íricipâl m Mkro-RcgiÀo e PrcftowÍ s re'
forna adminireriva ôtravés da rcorganizaçào dos scrv4os públkos municipais, dando'se

ên&se cspccial ao ticinsfrÍüo e ap€ÍfeiçoaÍEoto dos servidores nr.rnicipais;

2 - esrtdsr c sugcrir a adoção de rnrmss sobrc a Lgitl4ão trihrrárh e ou'
rrs leb Hsl:r ÍÍtunicipob, visando a sua unifomizaçEo nos Muakfobs associados;

f - rssêaiôttÍ c coopeÍaÍ cort ss Câmarâs dos Vercadores dos Municipios
âssocirdos na adoçâo dc ÍndÍtas lcgisluivas que coÍE{,Íâm para sEthoria das adminisra-

çôcs muni:ipb;

4 - deftndrr e reivindicar os interesses das adminisraçôcs munbipâis da
Micro-Regilo;

5 - porcver, nog MutrlcÍpior associados, adoçâo de estimutos ecorúmi-
cos e de outrr ordaE para irdustúl@ao da Mkro'Rcgilo, com o spÍovcitsrcnto dc seus
recur§o3 nrtut"iq ÍÍEtérhepÍiÍrl8s e núode+bra disporüwisl

6 - elaborar um plarrc adminisrativo ! poíir dos planor municipa§ com-
pr€odando um progrears de otras, ernpreerdinrrnos e scrviços pÍrblicos miÍo-ÍÊgbÍrais,
visando a insifircbnalizsí a conrinuilade adminisruiva nos MunJcípios ponicipanles, so-
brcpotdo-e à temporrülade dos mrndalos exccurivosi

7 - coordenar rredklas para:

a) agoiar, m Mkro-Região, os siícnras Nacicnal e Estadual de Planeja-
meo

-ÂMAAA; UMINIIO DO ENTENDIMENTO E CRBCIMENTO REGIONÁL"
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b) ürritrlciondizr o plelrjarrrno rcs nlwb nnnhipal e mito-regioml,
coÍú píoccsro oora&uo c pcrurnee otúetirrurdo a promçlo do dcscnvolvinrnro;

c) a ehborado e e imphmaçto dc plaror uilnhipiis c micÍo-Ícgbmis de

dcswhdrsro.

B - As atividadcs-fins de suas Prefeihrrôs, deverúo:

I - esrirnular a conscrva@ e o bom r,rso dos rccursos Írarurais ÍeÍDváveis;

3 - assessorü oa ehboração e cxocr4ào de plams, pÍogrâmis c projaos
rchcionados comr

a) educaçlfo, saúde publica, assi*ência social e habiliução;
b) sendps urüercs: obms públicas e ourros;
c) tralspoíca, cormrnicofão, clctrificaçilo e sararmro tÉsico.

4 - furcrnivar e FoÍrnver o egabelecinrmo dc um siíeflu trtcrmunicipal
dc narsponcr e comrmi:ações m Mlcro-Regiâo;

5 - proímver iniciativas para elevar as condiç&s da beÍDcíar Gcorúmkr
e socbl dar popuhções rurâis m Micro-Região.

2) Pronnvcr o esrabehcinrno da coopctçlo üncrmjilbipa, e intcrgo-
v€müÍtmat visando:

A - divulgar, m Micro-Regiào, as Dormas c ex[&rcirs dos órgãos públi-
cos e itrscituiÉcr de rscLrêrrcb técnbs c finarrcira aos Muaiclpbi;

. B - conjugar rscunns técnkos c fnancciros da Unillc, Esrado c Munict
pbs rsociados' mcdirurrc rcordos, convGnbs ou conraros. p6rt soluçào de probhrnas só-
cio-ecoúmicot eonu,urs;

IrJ!.

"ÁiIALP/l: (NMINHO IrO EN7ENDIIVíENTO E CRFSCTMENTO REãIONÁL."

2 - cíud8r, píopor e exêcutâÍ rÍrdidrs vis.rúo ro irrcrmto da produçâo
agropccu&h e indulrial;
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An. 7Ô - A l1a!!! Crc.al d8 l{ssocbção dos Municgbs da Mfum-
Yqr!" * Ato Paraopeba - AMALPÂ, e *raitrH" p.for-t 

"f"i 
o. a"" fr{i"*tã, e**_ciados c Prcsülcdcs dar respcoivas ceÍnüas uú"1,[ -ú.g" 
os rwps crtderrciar ossct§ ÍÉPíWttrnles.
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C - esirular e prorÍsvÊr o hcrcâmbb admininruiro e tccnico m phno
intemodcif al intêgrado ;

D - reivindirr a descdr!úüuaçlo dos ocrvi;os publicor Êdcrah c csradu-
ab, madanstc og de çdueçâo c srridc púbtkq

E - ehborar cstudos c levanlarflentos robre oc probhnas e potcncialidodcs
dr MiêÍ,o-Regilo, que ind\uem prbrlladag para arcrüinurto pebs poderts pubtirnq

F - defender oo inreresses coor6micos e soclÀis da Micro-Rcgião

ru - oRcAfrtZ.lÇÃo:

Aí. 60 - A Àssociação rcm a scguine organizaçào:

I - Âsscmbléh Ganl
II - Diraoria
lll - S€aÍerâÍia Executiva
IV - Consclho Fiscat

r - ASSEMBLÉU Cnnel:

Doc.

1tl*illA: CAMI THO DO ENTô^tDIilÊNrO E CRTBCITíENTL EECTONÁL,
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Parágt&fÕ l" - §ó scrá considerado MunieÍpio Asssciãdô tquelc qrre esti-
vcr Êzendo g ttpssse fnrarceiro, ÍrrÍr.cskurde, rehtivo ao psç€ntlÉl de FPM, a m rnlnimo
scrs tOo) nreF--'---

psráSrrfo 2" - §ôÍÍrÊEte tttá direito a penieip*r rl"" vstaçrÍçs, e conseqüen-
terrcnte direho a voto, rcspcitrdo o § l" dcsrc artigo, os Municípfus Arso-
ciodos gue s€ enconrrrlríÍL no mininro, com scis (Oó) urntribuições men-
salnrnte pa6as oas respcctivas datar de vencimento,

farágrEfo 3" - Â siruaçüo do Munkfuio agsocitdo em desconhrmldade
com ol §§1" e:u, rrroftÍErfle com o Fgúrü*o em aÍrsso dc comribui.
ç6ee, rdo lbe rssagrrra o direito a voto, nêm lampouco de scÍ votado.

Parágrafo 4" - O disposto ncste Artigo oârí se aplica as Cinrar:as Munici-
pe$.

ArL Eê - A Asserntídia Geral é órgào soberâÍo em sras dccisôes. respeita-
do êste Estáruto.

Aí. 9P - O locsl da Ássembléb Ccral ssrá a scdc de qu\ucr Municipio
Associado, obecrncndo o erltério d€ mdizio, estâtÊlecerdo-se qrundo da rcalizaçâo de Éda
tusgÍtrbHh Gerã|. o local da próxirm.

fut. 10" - Â Presidêrria da AsscarbHis Geral cabe ao PrcGir do Munici-
plo cm que a rrma se rseliâar e r Vic€-Pnesidênch ao Presilcntc da Âssoçiação.

Parfurafo Úniço . Na alsércia e/ou cm caso dc impdimcrto, para o exer-
cicio da prcsklênch da Assmbhie Ceral, peh Prefeho do Municípb em quc â rrrcsrn& §c
rÊalizãr, câberá eot& prcsidi-la o PreskJcnrc dâ A.tsoei4âô e, §c scius ausente astc úinro,
o l" Vkc Presidene, ancssivsnrcare o 2o Vkc Presidente, c por úhinn o Sec.retarb Execu-
tivo da Ássociação.

Ârt I l" - O "quorum" exigido pan Í,'at',/lçfu dá Assaübléiâ Geral, rm
prinwira conrro§rçfu, é de no minlrm Ul (dois rcrços) dos MunicÍpbs associados.

. PsrágÍalo Único - Caso a Âsrcmbléia Cstal do sç rcalize quando da pri-
tmira conrmçãô consiaraÍa-* automrrbsrxífle sonvocads I (unro) hora dcpois, ao mernro
local quado r reali:ará com qoalqrrr rrrkmto do prtkfuntes.

*Á.htALPA: C/tMINtlO DO ENTENDTMENTO E CRIj;çCÍMENTO REGIOT\,il_-



Oâc

t t.
.L

o Mun to

-NJNDAI'A 

EM I&76-
UfülD. PÍ-BUCÂ À/ttÊ{fUP^L - LEt l.óS.r/ts. UrfUD. Í'LAUCA ESrÂDU L - Lf.t 13

AIIAI.PA
2l {.rbittr

Àv. M Tdéúm C ê ltarurdG, Ilí!^ - CEP 3ó.l&&. Cnldhúo trôiúç.lúC
TdirrÉ (ol|),6!.?29e - Cd (0]l) 9*7-2299 E ril: olF@ri.caEh

An, l2o - SoÍrErte tcrão dirrito a voro o PreÊito e o PÍegllêüe dá Ciimr-
ra ou or rGpncrãíatrtas credcncirdos dc cada Município Associado, ms leÍms do artigo 7"
do p'!*cúe B3rstúo.

Âí. 13" - Âc dclibcraçõe d! AcsÊfibÉh Gcr.l erccro ms casos prtvistos
nos úrlgoÉ aó c 47 dc*c Estatuto. sctÍo rondat por nrabrin @lcr dos Mruriclpbg asso-
cüüoa prtscrtcs.

Arr. l4o - PodeÍno panicipr da Assertblêb Grral scm dircho ! voto. Vc-
Í€adot.G dor Ml8rlcipbr Aseocbdos, o\rtr8 pcssa§ c organirans pübllcos oü privados.
espccirtrreÍrtc corvidldos pebs Prefeitos 6 PÊsiJcntes de Cârnrro ou pelo Diraoú da As-
soci@.

AÍL l5§ - A AssÊmbléh Gtrd poile ser Ordirrliú ou ExtraordirÉria

AÍ, ló" - A 
^sscmbléia 

G€ral fuiÍtária strá rcalizada ÍEnsaLfiefite e srxt

convocaçto d€rysrá sÊr feita com anteccdêmür minims dc 15 (qufuzc) diaq rncdianre corres-
pond&rh pmtocoMr"

Aí, lf - A Âssembléiâ Geral Extraordiruirria será convocada sclpÍc que

hah Ealánr iryonante poa ser deliberada por hricirtiva do Presilerte da Associa{ão ou a
pedido dc 50 % (ciDquent por ccmo) dor Municipios associados.

parágnô Únirn - a ehd:lo do PÍ€§ire{Íe c ata DiÍetotia sc derá oemprc

através dc Aserúláie Gcral E,ftÍBodirúÍi4 convoca,ü cspociahrrtre pan csc firn

Aí. lEr - Os Munícipios que rclicitarcm convocaçâo de A§cmbléiâ Ceral
Ertnordidrh dererão forrulizar o Fdkto por escrito Bo Presí.r!Írte da Associaçlo, rela-
tardo og Írútivos c indi:aodo 08 ss nlos & leÍem tratsdos.

fu1. lP - No inbb de cada reuniâo ds Asscmbléh Geral a aa da rcunião
emcrbr darcrâ *r grbrrtida a apo!/aÇ!o do PbÍúÍio.

An. 2e - Â Dbaoria de Assocbf,o exccutará ou fará exeuur as delibc-
nçúer de Arecobléb Gcral otdiníria ou crorcrdlnÉrla

Aí. 21" - É da comgcrêach da Âssemhlêià Gcral:

^.4ttüLP,4: UMINITO N) ENTENDIMENTO E CRESCIMENTO REGIONAI."
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, I - Dcütcrar sobrc as$rúos rthcbrudos corl o§ ob.iêtivos ds Asrociaçâol

It - Egrbeleccr e ôÍieot!ção superhr ú Â§ociiçâo, ÍlcomcÍdúdo o G3-

trdo dc rohçücr pcra or probkmr a&nirdsrrativo3, c§ouômicos e ocirls da Mhío-R.8iro;
III - EletE?, por volrçÊo !GcÍtt!. dcnt e o§ sÊrr3 tÍEtokos' o PrcsHenrc.

scuc VfuÉ prddeutcs, bsn com â Dirctoris dt fucockrçfo, pcb pedodo dc I (um) ano:

podeirdo, laaÍetauto. caso halr coosenso, gcr clclu por ecturação pebs Prcfthos c Presi'

dcorcl de C&rra prctcates, obeen ado o An, 7 c cclts pstágrefú:
IV - Elegcr os nmrhoc do Coruelho F'iscsl titulrÍÉ e suphnrcs;
V - Homlogrr o prograÍt! sdrnfudfirüivo propoao pch DirctoÍnt;
VI - Flxar a coarrlbuklp per,ccntual sobÍe a Ítcciu tnq EfcÍida;
VTI - Honnlogar o Relaórb Creral e r pÍ€$açeo dc conug anual da Dlrc-

torla da Associa@; Apreciar aivilades desearrhrüas pela Âssocirçâo: Rcforrmhr o prc-
scnrc EstanÍoi ru ôrrn do dispo$o em seu artigo 47;

VlÍl - Delibersr sobre qua[uer assunto dc imeressc dos Municlpbs Asso-
ciados ou da Micro-ReSiâo.

Psrágrafo Único - p"rticipargo dos tnbdhos das Comissôes Especiú o
Scccrário Exccutivo e récribs ms nutérias rclaÊhnadas com ar proposfoôes errardnlndar
a Assernbléh Ger:rl.

Att, 23" - Compere às comissôes Espc<iais da Asscmbléia Ccral:

Í - Dar paleccrcs sobrÉ pÍoposições para as quais foram constituí<las;
Il - Sugcrü enrndas às propos(fcs c clas zubrnetidas.

II - DIRETORIA:

Âí. 24o - A Assocrryfu dos Municlpbs da Micro.Rcgiâo do Alto parao-
pebe - ÂIvÍÂLPd é t&rhisrads peh Dkeror{ qur será conposa de Üm prcsidcrrc, um l.
vi:Ê Prcsihc c u''" ? vice puidcuç, eleiros peh Asscmbléiâ crcral, cslÍç nrarbros, d€
acorrdo oom o brisô ttl do artigo 2l dese Esatúo.

-,4*IÁLPÁ: UltíINrlO D0 ENTI:ND|MENTO E CRISCIMENTO REGnONAT.-

Att, 22" - A AsscúúÉh Geral poderá constituir Comissôes Especiais paru
instruh u popori;ões a scrcm submtllas à deliberaçâo do Plcrúrio.
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Parágrafo t'- A chf& dâ Dtltorb da Associação scrá rcalizrda na pri-

rnin qúprne rto oêr dclurirc de cada am, pernilh a rcelei@ por utrB rta

pa*ffaO 29 - O Prcridcoc dt 
^tsochçlo' 

no caso dc r,rga Êlta ou inpc-

dinato, rcrá autetíuído pclo l! Vlcc Presidente,

PaÉgrafo 3" - Os nrrnüros da DitsÍorú não rêrn dircito a remuncraçâo al'
guua peb exercicio de atar finçôcg.

PrágrrÊ {o - Crc eae}rm ngos os cargos dc: Pr€tllcde, t" Vbc hcsllenc, 2" Vicc Pre'
silrate, e or crgos do Consclho Flsal EÊtiro c Suglcmc. dctrrl o Sccrctrrb Exccrtivo
comocar unu Asecanbléb Geral Extrsordhárt\ rcalizar as clelçõcr, c cmgossât o novo Prc-
slrcÍrê. quê dsrá GÍfl.ão posse a sua Diretoria.

Aí. 25' - São atntuiÉes do Prcslíeote da Associação:

I - Represeatrr judicial c adminisrariranrnte a Âssocioçâo;
It - Zelar pch curçrinrnto do prescorc Estâtuto;
lll - Erraminlnr aos órgfuc c cntiddcs compct.oacr rs Givindicaçôcs da

fusoceÉo.
lV - Convldrr tócnhos de órgâos cstadruis, lucrais e cÍtlladcs privrdas e

pmfisrbub übcrais pare prnicipar dos grugos dc tnbelho consrituírioe peh Sccraarb Exe-
cutha;

V - Firnar convênioq acondos ou contatoe com órgâor c cÍülí.dá públi-
col c privadas;

VI - Eúlbclcccr os drcir dc rcuuraençro do Sccraário Exccutivo, bem
corm dos dffiir thhos e empregrdos da Arsoci4âo, coÍrtrarâdos na 6rma da hgblaçào
uabalhisus;

Vll - Aprovrr I coÍrar!çlo dc enprcgados técnicos c burocratas da As-
soçlaçfu;

Mll - Solicirar, medianrc podido ftudurrntado do Secretáric Erccurivo,
sejun pouos a dispor*{o dâ Assocbçlo serrrilores dos Munhlpbs Associados;

lX . Eraminhar as rcsohrcôcs da AsscmbÉii Gerat para egtudo e pronun-
ciaÍloto dr ScctÊraÍb Excolira;

X . Autorizar psgaÍrEnlos c nnvirrntar ÍÊcurÊos finenceiros de Associa-
ção' tlÍay& de chcqr.:s MÍios nomimls, quc assirurâ cm conjunto com o sccrprÍrio E-
xecutiroi

XI - Gerir o porrimônio d& ÀarocisÉoi

"Atr{ÁLP,1: UMINHO DO ENTENDilTENTO E CfuESCIMENTO REGTONÁI-
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XII - ContrrtEÍ, total ou pcrçidmcÍflc, com orgart'zaçÕcs Éspcct'li'das, I
prcgrdo dc asÉíÉoch técnica aos Municlpior asocidos;

XIU - Convocor a Asseaúréb Gcral ms teruu dcste E«eturo;
)«v - Rcebct ar poporiçõcs doc Muticlplar ssociâdos p6rs PoícÍiôr

eíBmtthiffiEto à Âsccobléia Gcral Erúaodiíúrii;
XV - hepuro e agenda dc trabalho da nssctülék Cenl;
XVI - Exccutr ou dcttrmirw a exocrxto dos detibetaçôcs da Arsembléia

Geral;
xvll - PÍ€íir contas à Asserntileia Gcral m firi de cada ano, rtrrv& de

bihço c rclarórb, dc usa geoâo dministrativa c fnarreira, com o FÉrêcrcÍ do Conselho
Flgcal:

XVIII - Elaborar o Relatório Geral de AtivlJadcs.

narágrsfo Ú"iro - O Ptraidcnte ds l\scüçaêpoderi dehgor aos Vice
Presidcdcr ou ao Secuátio Exocutiro conpeÉÍris para qúc cumprsm ou Éçarn curprir as

atribuigücs rcftrllas lre ircns do prcseate artigo.

TtI - SECRETARIÂ EXECUTTVA:

Att,26 - A Sccretarh Erecutiva da Assocüção dos Municípios da Miro-
Rrgiito do Ato Prrcpcüa - AI,IALPA. scrá chefreda poÍ um SecÍcrfuio Executiw cryeti-
.lrrrúc sootrürdo pan ccc fim

ParÉgrafo lo - O Sccraárb Executivo será escolhklo pch Diraoria;

Pãrágrrb P - Â eseolba do SccÍetárb Exccutivo dew rcçú ctr térnico
dc nlnel rupcrbr com notóÍio e conprorrado coúccinrnto c expctiikrcia para dcscrpenhar
8s srribuilcs quc lhc são conferühs ms tcrunr deste Esatuto.

Aí, 2?" - Sâo atribuiçôcs da Secretaria Executiva

I - Supervisiomr, coordeaar e erecuaÍ os sÉnrhos Íclüivos ao expedÊn-
te, corüabilldadcr admnr&mçno de pcssoal c nraerial;

lI - hcdrr ou côntÍater Búvios dc 8-qsistêÍEh técrrirr os Muaictpios As-
ochdos, rdrcbÉdff com rdmininra@ mÍrlcld. ativifude rcfcrcnc co dcailvoM-
Írlnao utar§. dc mrdo com o Prtsidcnte.

lelo!

"AMÁLPÁ: QLMI NHO DO ENTEI\DIME NTO E CR"SCIMENTO nEcrcNAL"
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Art. 2E: - São atribuirõcs do Scctetárb Exocutivo:

t - Orgurizrr c crtrutrrar or c€rvhoi técnbos e admhistativoq atmves da

crÍado de r€ionêr ou saorcc crpoclficos quÊ excctíclt rs Unlbuiçôes e tr,tâ§ ds Scctrraria
Exccutfua;

Il - Ebborar o progrsür urrd de traüalho de 
^§sct§ão 

dc acordo com

o Prcsidcrtc;
Itl - Coffinú Srupos d. traba[ro oom objaivor cspoclficoe e duração

tccrpoúrb com perticipoçEo dc ehructor da Secretaria Executira c dos Munklphs rssoci-
ados;

ÍV - Ptopor o Prcsllcnre rclrm cocviladot téc'obos dc órgãor cr*eduair,
fe&rrb c dc ertitadce pritrodÀs c pmfisslomb Hberals prn paÍthipo, dos gnrpos de uaba-
lho rcEridos m itcm arcrbr;

V - Estabelecer interçâmbio de nrturczr técnico eflnc o AssociaçIo e enti-
dedeg publfoar privadas;

vl - CorltÍaÉr, apór aprowçto do Presftkfltc dE Associrçto, pGssoâl téc-
nico e burocraq

VIl - Subcçter ao Preside,rte, para ap,rcvaçâo ds Asserntiléit Geral, o
qua&o dc pesroal técnlco c admhi*rativo ú Âssocü$ão. bem conr a ruspcctive remwe-
ração;

Vlll - Propor ao Presilcae sêjúr postos à dnpo*So de Aseociaçjl,o scr-
vidorcs dos Muic'hbs rrsociados;

D( - Pronpwr a rrtradação dc rccursos 6nu*eims;
X - Dü diwlg.ção c 6zcr pronurciansúo iobÍ€ as rcroh.rçõcs da As-

scmbléb C-reral;

Xt - Dçpachr os cxpodiãres dirigiros à Associa{rão;
)ol - EbboÍú c diwlgo junto aos Municípios associadog o Eelatório

Mensrl da Arivlladcr dlâ Associrçia;
XIU - Cohborar corn o Presiíente m elaboraçào do Rclatórh Creral dc

Atividâda b.ú corn ne prestaçâo dc corü8s s scÍ spresÊíttada à AsscrÊléia Geral.

Ara. 29 - Para o dermpenlo dc was arribuiçnes a Sccrcraria Ereutiva
conad, dsÍr'o das posibilitades da Associaçào, com un corpo de filrcionários de nivel
tnédio e superir, erpecializados ms diftúeúcs ceÍpôs de erivllades.

An. 3Ê - A SccrEtâris Erccutirã é coÍtrposrs de Deparranrrno Âdninis-
traivo c do Dcpmacao fécnico.

"ÁMAI?Á: U\IINIIO DO ENTENDÜ|1E\{TO E CkNCIMWTO RE6TONAL"
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ATIATPÀ

Árt' 3lo - eo Depar.ensnto Ádminisrrstivo compcte srpcrrbbttsÍi coor'

dCrar e cxcãfe OA rcwiços ruhüvôs âO expêdltnte, côÍtâbilidádq oÍçlrEnto' adminisra-

çi0 de pasoal c rüOfçrid i Ouuoe qrx lhe 6refl conffioq denro doa objaivos da Associ'

*çâ^'

Afi, 3f - São atriluiie do Chcft do Dcpsíàmedo Àdminisuarivo:

I - Orgrnizu e tupervisionãr os srviços do Departarruto Administrsti!'o,

zrlmdo pela oficiêocb doa esan*;
II - De$mhr or e*pedic*e dirigid,os à Âssociação;
IIl - Promover a snt{idaçào de rccwsos fimnccirot;
lv - Düt divuleãÇilo Às delrtrsaçocs da Âssembléis 6sr:.l, com prêvia au-

torizaçlo do Pmide*e;
V - Colaborur eom o Prcsidedc u elaboração do RcüuÔrio Gcrel de Âti'

vitadca, bÊm corrn m prestação dc couas a ser aprcsortada à AssanbEia Ceral;
VI - §ÊcÍetelst !s rermbcs da Assembtéi* hvrsnclo rr ÊÉÉ€Ê-tivas stssl
\r1l - Erccrasr ar rrleh* quc lhc vcthsn a sçr atribuüüe poh Prc*llcntc c

pclo Sttraeb Execrrtivo.

Âfi. 33o " O Depan rnÊrÍo Tfunho ê o órgfu da Secrctaria Exetutíva,
respoffável pcla prcsa@ de assisrÉrrcie l&Íricà âos Munhípíos associsdos Ees êtividâdes
de nus PÍÊêttulaC bem corro pelas dernni* rtrituiçôes que llÉ furffir coÍferidas dentro dos
oSaivos da Âssociação.

Aí" 34! - Pora o descrryerho & gr.ras Etritniçõec, o Dcpsrarsto T&ní-
m conlará, derrtro dss possibíliiadc da Arsociação, com ufi soÍpo de téc-rricos de nír,el
superior c mêdb, üpigcbti,qd6s ms diftÍcÍtcr carpos dc atividãdes.

.{Ít" }J" . É da cocrpetêrrcia do Departarerto Túcnico;

I - Prwar ãsslsêúch récnhâ es Muniçipbs Aseociados na solurlo de
pobhrms rtlecioudos com:

A - As ativirlades-rçios dt sua-q Preieiruras:

| - OÍBnniãa(ão AdÍnLúsÍÍal ive:

.,,4MÁLPÂ.. AIMINITO M ENTENDIMENTO E CN&}CTMENTA REGTONÁL "

(álrü
INICI
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a) Orpnüâçâo c padrcnfuaçfo dc *rrftor públbo* Eur&lpafol' e+ecial-
ffi.orãvirr fuidárbr;

b) Rcorgmirrçâo rdnhhrativa (rtfonnr rdrninktztiva);
c) R*brulhrylo dos rrétodoe dc trabalhol c
d) Ourros

2 - Adminlaraçto finarrcire c orcamefláris:

r) l*gislado frihnÁÍü (Código Triburárb):
b) Cadestro Fi*al:
e) Proposa Ory.arrcnúria
d) Otrcnçfo dc recursos e).tcÍrcr (extrammiclpsb);
e) PÍaros de invc« inrtrtos;
f) Mecaniaõcs nos scrvdas âzardários; e
g,) OürÍos.

3 - Admini$Ía§ro de Pessoal;

a) Esunnor dos §en{os Municipab;
b) Plams dc chssifcaçJo dc corgos;
c) Planor dc pagamarot;
d) PiogÍmu dc trcinarno & sen idorer rnunbipois; e
c) Ourros.

C - Adminietração de M.otcriat:

a) Corrorrêrcias públicas;
b) Tombanrntos; e
c) Oufros.

a) Âssistêrrh conrábil;
b) Âssistêmb oncanizada (ffisnizaçôes);
c) Âuditoú comábll; e
d) Outnos.

6 - Consuhoria Juridkx:

"A'tltALPA: ot"*rrNilo Do ENTENDTHENT? E cREccIMENTo REG\hNAL-

5 . Conrabilidade:

f l).-
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a) Assirtêmia jurldlca;
b) Prccurdorla;
c) Proi:tor dc kis cm BcíâI e

d) Outmg-

7 - Urbanismo:

a) Phrn Diretor;
b) CôdEo de Obros;
c) t*i de Comr,olc dc Lotcanrcnto;
d) t ci dG ZorEârnerto; c
c) Oulros,

B - As arividades-fira de suas Prefeiturasl

I - Rccuftos Naturals e Agropccuririos:

agropccur&io

s) Aprovtitanrilto dc rccursos mirrcrak (água Í!ünÉÍal" cálcátb' ctc.)l
b) ConvÊnh ou acodot com ôÍgãos ptbücos pra assislàrch c fonxnto

c) Conatituir;ão dc pstrulhaú ÍnoroÍrcadudas para 6runo agropenúrio;

d) Outros,

2 - EncÍgis Elétrica:

a) Proj6tos de têdÊs de cletrifrcação urbana c nral;
b) Pedüos de financiamcrüo psrô cüírificaçlo; c
c) Outros.

3 - Trusportes e Comunicaçôes:

a) Plams rodoviárbs murúcipais;
b) Prolaor dc rodovlas e obras dc artc;
c) Coo*ituigo dc paquca dr rtaCúrr rodoviárLs pan uso coqrn dos

Mrdc$lor asaoclados;

l.r.inÊ P t,

"ÁMALPA: CAMINÍIO DO ENTETíDIMENTO E CRFSCINEÜTO REGIONÁL"
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d) Corstitu§So dc fiudo espociel pora aquisiçáo tlc eqúputmo rodoüá-

c) Plarus munl:ipais de com,rnbçôes telc6nbos;
$ Pmlror dc cetais c rcdes telcfônicss;
g) Coom.qão de odoviag e otns dc ane (engcnheda);
h) Coníruçto de cemrair r redcs telefônicas (cngcrüraria); e
í) Outros.

4 - Obras Públicas:

a) Prcjaos de edifcios públhos:
b) ConanaJo dc cdiftios ptúblicos (ctrgÊÍlhúria)l c
c) Outros.

5 - Educaçlo c Cuhura:

a) Pbrcs cdrrac ionais municipais;
b) Projetos de prédios escohres;
c) Trrinarrcnto de proÍessorcs mrmhipeis; c
d) Outros.

ri.h

no;

6 - Saúde Pública:

a) bvantamcúo das condfuôrr da saídç e ds popuhçâo;
b) Coodmação com ôrgtus piblir:os estaduais c fc&rais;
c) kojetor dc uúuluó,rio4 FoorolpsoooÍros; hospitais. ac.;
d) PÍrsÀçlo de scrvi»e médirns c odomológinr dirctos ài populaçõcs

ruÍeb dâ rtgião; e
e) Outros.

7 - Saneamento:

a) Pmjaos de hidráulica (csaçõce de capaçâo c rÍatrrícÍúo);
b) Proftios dc rcder d'água c dc crgoto;
c) CoÍl.ratos ou Conv&rbg com emltadcs espocializadas, públkos e ptiva-

deq; g

d) Outros.

"AMÁLPÁ: CíMINHO DO ENTENDIMENTO E CRESCIMÊNTO REGIONAL'

Af,ALPA
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t - As*istência Social;

L)
AIÂLPA

a) DtrgÉóstlco dss cond+õês §cciai§ e assi§êícits do Munfolpiol

b) Prroj+xos de ottas asrisrênclas;

"1 
ft"ita$o dc assisrÊrrcia gociat àg populações rrtsras c rurais rrc;cssha-

das; c
d) Outros.

9 - Habiteção:

a) Projaos de rnrcleús hebiÍa€hnols populares;

b) Prolxos de cesas popuhres;
c) Coordenaçii,o com a COll.AB çstadual; e

d) Oüros.

l0 - Serviços Urhqnos:

r) Plaaoe de abaslcciíÍEÍto urümoi
b) Projctos dc nsçados, rnaladouroq feims' ett';
c) Trârxpottca colaivos ( projao+ regulúÍtsÍlo c §ootatos de conces-

são), e

d) Outror.

Il - Orslnizar uÍÍr s'rgerm de dados c tnfçrrmçõt* búsicss dc iltcrcús. paÍ6

a clrboração de progremrs setoriais pclos poderes públirns;
III - t\doítâÍ, DürE os MuÍhtpbs sssociídos, um sisteÍE de conrole para

a evali!Éo doa rtqrhados dc tax plrros ukuais - ( tci n'4.320, de l7 de maryo dc 1964h

IV - R:alizar cstüloq ples t proltos dc i*erÊsse mftro-rcgkrnal den-
trs dos obiêth,üi da Âmciação;

V - Frornorsr a conjuga4ão de csfoços com órgÀos esaduãis e hdereis
stÍav& dc c6üvêih ou acordos;

Vl - AssessoraÍ os Municipios rssociados sotre as nonius dos órgfus pú-
blicos e ln*ituiçõcs dc aseistêtufur técnica e finaneira *r Munkípbs;

Vtr - ftonorer o interc,ârnbio récnico rdminisrrativo cosc oe Municípios
assciEdos, ltrâtts dc seÍüinários, confttêeies, bcm corm dc Carpoe dc Trabdho pam cs-
tudo de rohrçôca pera pobhrnas erpccÍficos;

\nII - EmftiÍ parÊsÊrÉs cobre Bssunros espcshlizsdoí quc lhc forcm sub
íEtido§;

1\l. oo!-

t')
ha

"AMÁLPA: CÁMINI|O DO ENTENDIMENTO E CktrCIMENTO REGTONÁI."
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. UNUD. PUBUCÂ F§TAD(JAL - LEI I1.2

^v.116, 
Tdarú.o C, d. XE§1 ttpÂ. CEP l6.rm4p - HüÊiro trÉidr. Ír,tC.

T.l/lb (o3ll ,76Hrr9 - Cd (O!l) í,87-ZE9 Enuíl: *ilp@ri.«nk

IX - E*ecutsr ourÍss arn'büií:6cs dÉrúro dos objetivos da Associaçào.

Â,í. 36" - §ão arribuiçôee do Chcfc dc DepeÍtârnqrto Téçnico:

t - OrglnizÍÊr c súpcrvi*baar os rcrnko! do hrtâÍÍrêmo Técniço, eelan-
do pclr efciàrch doe trrsÍm;

Il - Organiza, o§ grlrpos dc tniàalho &çumbHor de csndsrcm os probh-
nus rrl'iin'qtqtivos nfintlpsb, bcm coro os pÍobtemü ócir-cconômi:os da Micm-
Rcgilb;

III - Ehüorer o pngrztm âmd dÊ traballo pam o Dr?ortswdo Técni:o;
lV - Colaborar com o PÍEsidentc ne elaborâção do Rehtório Gcnl dc Ati-

viríados e eet aprcaenrado à AsseÍnbléiâ GÊrül;
V - Ereüúrsr outras tuefas que lhe vcnham a scr stnbsitas pclo Prcsíden-

tc e pclo Sccrctário Exccutivo.

fl',llDÀI'A
UTILID. Pthlc rArhucprl - LH r.6fls/es

Â[lÀPA

IV. CONSEL}IO FISCÂL:

&t. 3]E - O Çons.lbo Flc:al é corços1o de 3 (uês) nrmtrcs cliaivos s
rt§poctit.os suplqües, elchos pch Âssenühia Gcral juntarrcnte com a Dirttorh.

Parágrüfo I 
n - Os nrmbms do Conrclho Fiscal devcm Err rrcmbüs da As-

sembleia Gcral.

Parágrafo 2" - O ursrdâto doc memhos do Consêlho Fiscrl é de I (um)
ano, podeodo scr reehito.

Aí, 3t" - Oe ÍncmbÍÕs do Conscüro Fisel nâô têm dircho a Íenun€ração
afuumr peb er<crc{cio de alas funções,

Arr. 39É ' Âo Corselho Firel conpete:

I - Ehgcr o scu presidenre;

Il - Examiur à prÊsáçâÕ de coatas do presidenrc da Associação, a scr
eubcrtlla à homlogrÉo ds ÁsÊmbléia Grrsl anifirdo o acu porsrr sobc a,rnrroa.

"ALíAIIA: CÁI$INHO DO E|{IEIJITTBIENTO E CfrF-ictúrtrr0 RE6TON/tL-
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IV . RECURSOS FTNANCEIROS:

An. 4F - SIo fomes dc recursos da Associaçâo:

I - Dot4âo orfmco&ia dc alé 1,5 Vo (hunr e rrb por ccnto) ô receita

rrrcordrda no crrcÍcício ! eÍbr pebs Munirípbl Assôciados;
ll - Rrcurror comignrdor tE6 oÍsürrüro! etredrul c fcderall
lll - hoduto dc opcr'açõcr dc crédito;
lV - Reursos provcnixtes dc tln rcceita industriâl:
V. t,l8rdos c doaçôes;
M - Recursos eveuuais qre [re fot6n ttÍihlídos,

Pârágfifo Único - Somcnte terlo diÍ?ito s ÍccebeÍ rocurros finsrce'ros ed-
vindor da UIrião, Ecâdo, c empnÊsas dr inkidiva privada ou publiq deconcncs da Con-
vêobs úsinrdor rúÍ! cíe Associ:r§ro c aqucla oryanirnns os Mrdc$bs Associados,
que ic €üluadÍeur m Âí. 7" e seus paúgÍsfm.

V - PATRIMÔNIO:

Aí. 41" - Couhrrm patrhônb dâ Ássoci:Eão, bcna c dircitos qrr lhes
scjrn rtrihrldoa ou quc venha e adquirir.

Ar.. 4? - É c*prtesanurte proibida a urilização de bcne e direhos compo-
nerttct do püimônb para qu§uer outros osairos c fim quc nlo rlun aqrrchr dr Asso-
cir4ão.

*AilHALPÁ: OTLIINHO DO ENTENDúh1ENTO E CR"ÉlçCfirENrO ÃEGIONAI.-

AIIÂLPA
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'l'd/lirrc (O3l ) 17ô1228 - (ll (03f ) 99T7.1299 F.nril: mrtp@rai.crrtl,tÍ

Aí. 43o - Ncnhm bem penencenre â Associ@ pdcrá scr atiemdo sern
cqtessa rutorizaçeo da AssemHéia Geral,

AÍr 44o - Oc bcus panbulares dos nrmbrss da Diraorh nfu respordem
pclas otrigâçõ€§ da Associação.

Aí. 45c - Em caso de di*scrlução da Associsçào o scu Paúirnônio rewrte-
rá em bcncficio dos Municipios associados, sendo rdesdo proporcbmkrrntc 80 fiEntãntc
de recursos auregucs pclos nrsrrres à entillade, arcndcndosc prcviarrmc irs indcnizações c
outras exigfucias dÊ hgkrtsçâo cm ügor.

vr - DrsPosrÇÕes rrNers:

AltÂtrÂ

Aí, 460 - A di$oluçâo dâ AssociaçAo dos Munblpios da Mbro-Rcgião do
Alto Pamop€àa - AMÂLPA sorÍÉnte poderá ser efdi\rada crn Assenrbléia Ccral Ertraordi-
nâiar e§gÉcirlmúe convocala para ãr§. fi4 por dccisào de 2/3 (dois tcrços) dos Munhí.
pios Asmciado+ ouvlla a Suprintudêrrb de Articulaçâo com os Municípios - SI.JPAM.

Afl. 4f - A refonm csr*utrí,ria scrá prüc€dida ern Asscmbléia Gcral Ex-
traoÍdiríÍi4 especiahÉme corwocada para esse &n sendo a decisâo torrada por maioria de
2/3 (dois reÍços) dos Municipirs assotiadoq owida a §ecrctarh de Estado dc Assuntos
Mulicitrúr (SEAM).

AÍt. 489 - Âmalemc deverá scr publkxdo urn Rehtório Ceral de Ativi-
dâdes ds Associaçôo.

Aí, 49p - Cada Mmicípio reconheceni; em tri esfrecial, sua cordiçâo de

nembro da AssocinSo, ohigurdo-sÊ âos d€verss pelo preserte Estatuto.

Aí. 50P - n Diretoú providanciará, junto aos Podercs hiblicos, o rcco-
nhecirento da Associaçâo como enti:lade de utilllade pública.

"ÁMÀ|-PA: CAIVIINHO D0 ENTENDIMENTO E CR&ÍCINEIYTO REGIONAL"
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Conselh.im LaÊie.re. t I de março de 2005,

Assinado:

Santos Dr. Argcmiro
Presüeme da AMÁ,LPÂ xec ut l

REGTONAL"

if-
t tL

Art. 5l'- É vcOaao à AsciÍsão envolwr-se em alstrntos quc rüo este-
jam dc mrdo com rue oQfttivos, espGciÀhrÊÍüe os dc natureza politto.prtidlria.

AÍr. 52: - A fiurira Dircrorh dawd couituk uru comisrto cspeeial
pera chborar o rcgiúÊoro imcnp à Assocbç&,, no prszo de 90 (mvqra), dias, a mntar
da d*a da amuçâo do Eíaturo.

AÍr, 53P - Sorrue podcm participar da Associ4to os Muulcípios da Mi-
cto-Rcgilo do AXo Prnopcbq conforc dÊeiçIo pele Sccraaria dc Eaado do PlâÍtÊF-
rmo c Coordcaação Crc,nl

AÍL 54' - A prirrin DlÍíoÍiú. eleha ern 14 dc junho dc 197ó. terú scu

mldato cnccrrrdo collmiro & 1977, quando será elclu a segurda Diraoria.

Art. 55o - Or cssog omissos rro prlscot€ Estituto serâo decidkbs pclo
PÊridarnc da Associrçâo,'ad rcMunr" da Âsccmbléh Csal.

Aí. 5ó' - A SupcrimcÍtdêrria dc Aítulaçâo com os Municlpios - SU-
PAM, proonverá urnr Íeunifio com os miros elcitos, ames de os nsrms krichram scus

mandator, rc toúido dc ati:ulr a alei@ da mva DiÍ€loÍir quc scrá cupossada cro &w.
rciro auar,ús d. Asscdlêh Gcral conrocada pelo Secrctárb Erccutivo da Associaçâo.

,{í. 57p - O preecae Esratrno ccrrá cm ügor na dara dc sn sprovaçào
pch Ascnrbléh Goral providcnciendo-se suâ publicsçeo rn Ótgfo OfiÊlsI dc lrprcnsa do
Eerado e reglscro no Canório dc TÍtulos e DocunÊntos.

I

-ÁMALP,I: CÁMlttItO DO ENTÊNDILíENTO E

Scúrelario
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o/v cÂvann N/uNtcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Dr. PacíÍico Homem.]únior, 82, Centro, conSonhas/MG -TeleÍone: (31) 3731.1840 _ E-mail: camara@congonhas'mg,leg'br

www.conBonhas.mg.leg br

ír

Projeto de Lei 12212023

Matéria lida em Plenário - 43" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 12 de dezembro de 2023.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

I
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Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de dezembro de 2023

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei no 12212023 - Autoriza a concessão de contríbuição à Associação dos
IVlunicípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AIVALPA.

RELATORIO

O projeto visa autorizar a concessão de contribuição à Associação dos Municípios
da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este
proposto.

A proposta foi devidamente justificada.
O projeto e legal, náo apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Hcmerson Ronan - Presidente
IJ"e/g

Eduardo M. - Vicc-Prcsidente

Eduardo Ladislau

José Bernardes

Gerson Daniel

tr

{

t-/.
,,W

Avcraldo Pcreira

Lucas Santos

Roberto Kleiton

LL

CMC/ST

Sebastião Moreira

Edonias Clementino

CâmrÍ! Municiprl de Corsotrhas
Rua D! Pacrficollomem Júnior.82, Cenrro. Consonhâs/)tC lcletàncr(31)1731"18{0 E-mail camara@consonlEs ]hs lesbr
§$* consotrhás Drg.leg.br
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o,/v CAMARA N/UNICIPAtír
{ uv do l-egi.slttittt l creatktr l)tio dt Ga»ru

Exmo. S r.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

REQUERIMENTO cMC/ t2023

" 
iÊiiliiiiililufÍúfl [úiiifl I í' 

"'
pR.OTOCOLO cFRÂl .J47 z02lUáte 21..12/202.1 . r.ora, o. OO OSLogrs ê:, vo nSO l:tãbl:

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
Regrmento lnterno', ouvido o plenário, reque. a
tramitaçáo de URGÊNCIA ESPECIAL aos.

coníormidade com o art. 160',
V.Exa. a aplrcação do regine

do
de

Projeto de Lei 095/2023 - Altera a Lei lvlunicipal no 4047, de 21 de dezembro de 2021 lLe
do Plano Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2425 e
auloriza a abertura de crédito especial no orçamento para o exercicio financeiro de 2023

Projeto de Lei 096/2023 - Autoriza o Poder Executivo a rea|zar despesas mediante
convênio com o Programa das NaçÕes Unidas para os Assentamentos Humanos (ONU
Habitat). órgáo subsidiário da Organizaçáo das NaçÕes Unidas (ONU).

Projeto de Lei 11O12023 - Revoga os §§ 6".7o e go do adt.41 da Lei n 3.926, de 8 de ju ho

de 2020 - Código Tributário do Município de Congonhas.

Projeto de Lei 11112023 - Acrescenta lnciso Xlll aoart. 108 da Lei no. 3.926 deBde julho

de 2020 que Consolida o Código Tributário do Municipio de Congonhas.

Projeto de Lei 11312023 - Dispóe sobre o novo Estatuto do servidor Público do L4unicípio

de Congonhas, das Autarquias, do Legislativo e das FundaçÕes Públicas lvlunicipais.

Projeto de Lei 11412023 - Altera Lei n.' 2.564, de 12 de dezembro de 2005 e demats
alteraçÕes, que "Autoriza o Poder Executivo a instrluir o "Programa Ítrlunicipal de Retirada

' Art '160 - A concessão de urgênc a espêcial dependerá de assentimento do plenário rnedrante prcvo.êçio

t ! por escrito da lvlesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua compelénc:a pflvatLvs ou

P <. especralrdade ou arnda proposta da maioria absoluta dos membros da Cámara

Y i: § 10 - O Plenário somente concederá a urgência especal quando a proposiÇão por seus objetrvos
Y = exrgir apreciaçáo pronta. sem o que perderá a oportunidede ou a eficácra
: --. § 2" - Conced da a urgênc a especial para o projelo sem parecer será Íeltc o levaniarienic da

i, Í. sessáo oara oue se pronunctern as cor'Issôes compete4tes en con,-.to .'nedrala're-1te após o q..e o

í proteto será co.ocado na Ordem oo Dra da P.ópÍra sessáo.' i § 3'- Caso náo seja possivel obter-se de imediato o paÍecer conjunto das cornrssÕes competentes o

:. H projeto passará a lramitar no regime de urgência simples.

'i

2
D

!
lr.

3

ii
1,

i
I
I

Câmara Municipal de Congonhas
RuãDr PaciÍico HomemJúnior,82, Cent,o. Congoôhas/MG-Tciefone: (31) 3731 i84C-ir_iri.t.nIrara@.ong,r'.;rs'rtsl.gor
www conEonha§.mg.leg.br
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O/1 CAMARA N/UNICIP/\Lír
de Família em Areas de Risco de Desabamento - PROFAR", na forma que especifica e dá

outras providências" e adota continuidade de programa para resolver a habitação defrnrtrva
paaa as pessoas de baixa renda ou em risco.

Projeto de Lei 11712023 - Altera artigos, o Anexo I e acrescenta o Anexo lV na Lei n

4.200, de 16 de outubro de 2023 que "DispÕe sobre a organização do serviço de Atençào
Primária à Saúde, nos limites da competência do Poder Executivo do l\1unicípio em regrá'
la, cria as vagas das funçÕes para contrato administrativo e dá outras providências".

Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei no 11712023 - Altera artigos, o Anexo I e
acrescenta o Anexo lV na Lei n.' 4.200, de 16 de outubro de 2023 que "DispÕe sobre a

organização do serviço de Atençào Primána à Saúde. nos limites da competência do Poder

Executivo do It/unicipio em regrá-la. cria as vagas das funçoes para contrato administrativo
e dá outras providências"

Projeto de L.ei 11812023 - Altera o inciso V do a,t. 2" da Lei n. ' 4 152, de 12 de laneiro
2023. que "lnstitui Comissão Permanente de Avaliaçâo de Bens lmóveis para f ins de

lmposto de Transmissão de Bens lmóveis -lTBl".

Projeto de Lei 11912023 - Cria o auxílio ao ex-servidor aposentado pensionista e dá outras
providêncras.

Projeto de Lei 12012023 - Acrescenta inclso Xl ao afi.. 182 e cria arls. 182A, 1823, 182C.

182D, 182E, 182F e 182G na Lei n '3 926, de B de julho de 2O2O e demais alteraçÕes. que
"Consolida o Codigo Tributário do tr,4uniclpio de Congonhas"

Projeto de Lei 12112023 - Concede subsídio a pessoas de baixa renda Cestinado à

quitaÇão da tarifa de esgoto lançada pela concessionáíia de servrÇos de abastecimento de

água.

Projeto de Lei 12212O23 - Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos

l\,4unicipios da Microrregião do Alto Paraopeba - AttilALPA.

Projeto de Lei 12312O23 - DispÕe sobre a ratiíicaÇão da alteraÇao do Contrato do

Consórcio Público lntermunicipal de T,atamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES
aprovado em Assembleia Geral Concede subsid,o a pessoas de baixa renda destinado á

quitaÇão da tarifa de esgoto lançada pela concessionária de serviços de abastecimento de

ág ua.

( u:u &t l-t,gi.tlttint I rtttrhtr l-nitt Jtt (rtnut

Cimara Municipal de Congonhas
RràDr pãcÍlaoHonrenr.lúnor,s),Ce,rlrc CorSo,rras/'M(; i!1,,Í(,,',' ,3:l l/l: i3.i3 _l r,:r, ,.r,r r,,,::'-, 3.:-r'á!,, f: rl-
lvvr'w.co:rgc nhas Ílg cg i:rr
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2,/> CAMARI\ N4UNICIPAL

Projeto de Lei
2023.

('uttt do Legisltit\) l'ü ltclot' l,]tio (ld (;útkt

12412023 - Modiíica os arts. 1o e 40 da Lei no 4.228. de 6 de dezembro de

Projeto de Lei 12512023 - Auloriza o Poder Executivo a repassar recuÍsos á Assocraçào
Hospitalar Bom Jesus.

ír

Projeto de Lei 12612O23 - DispÕe sobre o Serviço de lnspeÇão lt/un cipal
procedimentos de inspeçáo sanitária e industrial dos produtos de origem animal
outras p.ovidências.

e os
e dá

Projeto de L.ei 12712023 * Dispoe sobre a Organização e a Estrutura Administrativa do

Poder Executivo do Município de Congonhas e dá outras providências;

Projeto de Lei 12812023 - Altera a Lei no 4.208, de 3í de outubro de 2023, que DispÕe

sobre o Plano de Cargos, Denominaçáo, Vencimentos e Carreiras dos Servidores Públlcos
do lt4unicípio de Congonhas. I\,4G:

Projeto de Lei 12912Q23 - Altera a Lei no 3.407. de 23 de junho de 2014. que Dispoe sobre
o Sistema Educacional do lr,4unicípio de Congonhas e o novo Plano de Cargos e Carrerras
do [/lagistério;

Projeto de Lei 130/2023 - Dispõe sobre a estrutura orgarrizacional da Previdência do

ItilunicÍpio de Congonhas - PREVCON e dá outras providências,

Projeto de Lei 13112023 - Autoriza o pagamento da diferença de vencimentos dos

Professores Pí, PEB l. PEB ll E PEB I Malernal, relalivo ao piso nacional da Educaçào,
referente aos meses de janeiro a julho de 2023,

Projeto de Lei 13212023 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição para a

EmpÍesa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Ít4inas Gerais
EÍI/ATER,

Projeto de Lei 133/2023 ' Autoriza o Poder Executivo a repassar valores para o

Consórcio lntermunicrpal de Tratamento dos Residuos Sólidos - ECOTRES.

Projêto de Lei 13412023 - Autoriza o Poder Executivo lVlunicipal ropassar recLrrso

financeiro mediante contrato de rateio ao Consórcio lntermunicipal lúultissetoria, do Vale

do Piranga - CINIVALPI,

Câmâra Municipal de Congonhât
Rua 0r PaciÍrco llomeíí lúnior.82, Ccntro, Congonhas/MG TeIcíoÍle: (31) 3731-11'140 - t nrail: camarô(d.orrSoirhi,s nrg.leii.or

w\,vw congonhas.mg.le8.bÍ
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Projeto de Leí 13512023 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuiÇào ao

Consórcio Público lnstituição de Cooperação lntermunicipal do Médio Paraopeba -
ICISMEPt

Projeto de Lei 136/2023 - AutoÍiza o Poder Executivo realizar despesas de convênio com

a Universidade Federal de Minas Gerais - UFÍríG.

Câmara l\,4unicipal de Congonhas. 21 de dezembro de 2023

ír

Vereadores: _u
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3/> CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Pro eto de Lei n" L2212O23

Aprovado em UNICA discussáo e votação, após aplicaçáo do Art. 160
por 10 votos favoráveis, 01 voto contrário do Vereador Averaldo
Pereira e 01 abstençáo do Vereador José Bernardes que não estava
presente no momento da votação. O presidente náo vota na matéria
- 06" Reuniáo Extraordinária - 2L I 12 I 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 2L de dezembro de 2023.

(

IGOR JOfrAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora

ár

Câmara Municipal de ConEonhas

Rua Dr. pacÍfico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@contonhas mg leS'br

www.congoíhas.mg.le8.br
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ,1 I de dezembro de 2ol23.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 122 | 2o23 - Autoriza a concessáo de contribuição à
Associação dos Municipios da Microrregiáo do Alto Paraopeba - AMALPÂ.

REDACAO F'INAI,

O Projeto de Lei em análise, dc autoria do cxecutivo, após tcr sido aprovado
conclusivamente em Plenário, rctorna a esta Comissão para elaboração da redação
final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está dc acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

ír

,l /;

Lucas Santos

cMc/FB

Hemerson Ronan - Presidente

Eduardo l.adislau

Edonias Cleme ntino

.Josó Be rnerrdcs

Gerson Daniel

Averaldo Pereira

Câmara Municipâl de Congorhl§
Rua Dr. Pacifico Homem Jú;ior. s2. Ccnlro, Consonhas/ltlc Telefooc: (31) l?l I' I840 Ernail:camara@consonhar ms leg'bÍ

s!1v congorhrs mg leg br

I Nutury
Eduardo M. - Vice-Presidente 
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇAO DE LEr N." lll/2023.

Autoriza a conccssão de contribuição à

Associação dos Municípios da Microrrcgiâo rlo
Alto Paraopeba - AMALPA.

À Câmara Municipal de Congonhas, Ilstado de Minas Gcrais, dcorcla c eu, l)rcfcito
sanciono e promulgo a seguintc Lei:

Art, 1' Fica o Poder Exccutivo aulorizado, no cxcrcício dc 2024. a conccdcr
conlribuição à Associação dos Municípios da Microrregião do Aho Paraopcba - AMAI-PA, inscrita
no CNPJ n.' 19.381.67210001-12, situada na I{ua Jurupis, 100, l]airro Carijós, Conselhciro
l,afaicte/MG, com base nas consignaçõcs orçamentárias da Administração I)ircta c Indircta.
conlbrme a scguintc especificaçâo:

ír

Contribuição para manutenção da AMÂI,PA a

Ílm de executar os objetivos constanlos do art. 5"
- "A" c "B" do scu estatuto. visando a ampliação
c fortalecimonto da capacidade administrativa.
cconômica c social do Municí

Rs 1.200.000.00

io.

Art, 2" A forma dc translcrôncia do rccurso
aprcsentação do plano de trabalho.

público scrá dcllnida mcdiantc

Àrt. 3'À inslituição somcntc tcrá dirci«r ao bcnclicio dcsta Lci sc as condiçôcs dc
funcionzulento I'orcm julgadas satisfatórias, a critório da Âdministração Municipal.

Art.4'A cnlidade bencficiada com rccursos públicos estabelecidos nesta lci
submcter-se-á à hscalização do Poder Execulivo Municipal, através do cnvio de prcslação de contas
ao órgão compelcnte.

Art. 5' Os rccursos autorizados nesta I-ci somentc scrão repassados à entidadc
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Igor .Ionas Souza (losta
Presidcntc da Mesa l)irctora

Câmara Municipal dc Congonhas

C},IC/RC

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mâil: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg,leg.br 
I dc I

I]INAI,II)AI)I] VAI,OIt IO I'AI-
Associação dos Municípios
da Microrrcgião do Alto
Paraopcba - AMALPA.

ENTIDADE

Art. 6'Esta l,ci cntra cm vigor na data dc sua publioação.

Câmara Municipal de Congonhas,2l dc dczcmbro de 2023.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Executivo

COPIA

OÍicio n" 3A4 I 2023 I Secretaria

Congonhas, 27 de dezembro de 2023
Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminh.rmcnlo.

Exmo. Senhor Prcfcito,

Ilncaminhamos Projetos de Leis aprovados pcla Câmara Municipal dc

Congonhas:

AUTOR PROPOSI AO DE LEI N"

oesl 2023 Executivo 1.OO I 2023

oe6/2023 1At 12023

1.10 12023 Bxecutivo ta2l2023

\t 1 / 2023 Exccuaivo

Bxccr-rtivo

1O312423

101 12023

14512023

1t3 /2023

1 14 / 2023

tt7 /2023

lixeculivo

tt8/2023

1.19 12023

12O l2O2s

1.21 /2023

Exccutivo

Dxccutir,,o

ta6l2023

1O7 12023

ragl2023

1O9 l2O2s

1 10 I 2023

122 /2023 Exccutivo tt1l2023
)t2I2423

tt3t2a23

11412O2s

11512023

12312023 Dxcculivo

t24 12023 !lxccutivo

12512023

126 /2O2s Executivo

Executivo

Executivo

Execlrlivo

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacílico Homêm Júnior, 8
www.congonhas.mg-leg br

2, Centro, Contonhês/MG Telefone: (31)373 -ff-üi":*0 a@congonhas;nà.leg br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

t27 i2023 lixcc r-r t ivo

ExccLllivot 2n 12023

129 12023 I'lxccuLivcr

t3o 12023

ír

I 17 I 2023

\31 12023

t32/2023

13312023

Dxccu t.ivo

Dxcculivo

Exccu Iivo

llxccr-r t ivo

I'lxt'r'L r t ir r.,

lixt'r'L r t ir.r-,

l'\ct rr'.ir'<r

1 18/ 2023

r).9 l20)3
12O 12023

121 12023

122 I )O 23

t34 12023 I 23 t 2023

1 ):i, .)():l.l

.25 .2 {l -l3

):\)12023

t36l 2023

Â1crrt rr.rsamct-tLc.

)

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/F.B/RC

CáÍnaía Muni.ipal de Congonhas
iluaÍ)r ?,raií.irrlo|cr'r-jncr.8l aeriro ConRonhrs/Mc .i{oi r 1ll l,'Jl::.:'j _:r :.:_'..r':, ,r!: r ", ,'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOAOE OOS PROFETAS

LEI N." 4.247. DE 22 DE DEZEMT}RO DI] 2023.

Autorizl a conccssão de contribuição rlr

Associnção dos Nlunicípios da Microrregião do
Alto Paraopeba - AMALPA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decÍela e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2024, a conceder
contribuição à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA. inscrira
no CNPJ n." 19.381.67210001-12, situada na Rua Jurupis. 100, Bairro Carijós, Conselheiro
Lafaiete/MG, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e lndireta.
conlorure a scguinte especi fi caçào:

Art. 3'A instituição somente terá direito ao beneÍicio desta Lei se as condições de
l'uncionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4" A entidade beneficiada con'l recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à Íiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas
ao órgão competente.

Art, 5' Os recursos autoliza(los nesta [.ei sonlente serão repassados à entidade
beneficiada de acordo com a disponibilidadc íinanccira do Município.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na tlata de sua publicação.

Congonhas, 22 de dezembro de 2023

Â\n,,fl tfu, ,fl ,iu,
/\cLÁüDÍo A|üTONro DE \PAZ\( Prefeito de Congonha§

I]NTIDADE IilNr\ I-ll).,\DI: VALOR
.fOTAI,

Assooiação dos Mur.ricípios
da Microlregião do AIto
Paraopcba - AMALPA.

Contribuição pàra nlanutenção da AMALPA a
fim de executar os objetivos constantes do art. 5o

- "4" e "8" do scu estâlulo, visando a anpliação
e Íbrtalecimento da capacidade administrativa.
econônrica e social do Município.

Rs 1.200.000.00

PRÂCA pREStDEt[E KUSTTSCHEK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36! 1 5-O0O - ÍEL ] (31 ) 3731 1300 ' FAX: Í31) 3?31 1240 " www mnoonhas ho'oov' bt

Art. 2" A lbrma de transferência do recurso público será delinida mediante
apresentação do plano de trabalho.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipãl de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731'1840 E-mail: camara@congonhas.mt.leg br

www.congonhâs.mg.leB.br
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Projeto de Lei no 12212023

lVlatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado.

Câmara lMunicipal de Congonhas, aos 06 de fevereiro de 2024

/( \.rI't' \
sECRETÂRlA oo lect§tnttvo
Câmara Municipil de Congonhas
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